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Pauta Aprovada 
Começa efetivamente a Campanha Salarial 2020/2021 

dos trabalhadores da EQS 
 

O Sinttel-DF informa que os trabalhadores da empresa EQS 
estiveram reunidos em Assembleia no dia 7 de maio e 
aprovaram sua Pauta de Reivindicações referente à Campanha 
Salarial 2020 (data-base 1º junho). A Pauta já foi formalizada à 
empresa e servirá de ponto de partida das negociações do 
Acordo Coletivo de Trabalho 2020/2021. Veja a Pauta de 
Reivindicações no verso do boletim.  
   
O Sinttel-DF espera que as negociações comecem o mais breve 
possível e que ocorram de forma tranquila, produzindo os 
resultados esperados pela categoria, uma vez que as nossas 
reivindicações são justas e bastante razoáveis.  
    
Informamos ainda que as reivindicações dos trabalhadores do 
DF se somarão às sugestões dos demais Estados da base da 
Fitratelp, se transformando na Pauta Nacional de Reivindicações 
2020. Agradecemos a participação de todos na assembleia. 
Fiquem atentos aos próximos informativos! 

Campanha Salarial 2020/2021 
dos trabalhadores da EQS 
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Pauta de Reivindicações dos Trabalhadores da EQS –  
 ACT 2020/2021 

 
01 – ACT com validade de 2 anos, exceto as cláusulas econômicas que serão ajustadas anualmente; 

02 – Garantia de Data Base por parte da empresa até que o novo ACT seja assinado. 

03 – Reajuste de 100% do INPC mais 5% de ganho real sobre os salários praticados em 31 de maio de 

2020. 

04 – 23 vale alimentação no valor de R$ 36,00 sem participação do trabalhador; 

05 – Cesta Básica de R$ 400,00 

06 – PPR 2020 no valor de 1,5 salário base; 

07 – Pagamento de condutor autorizado de R$ 350,00 por mês; 

08 – Reajuste dos aluguéis dos veículos; 

09 – Reajuste auxílio Creche para R$ 500,00. 

10 – Reajuste do auxílio a dependente Excepcional para R$ 700,00 

11 – Estender o Auxílio Creche para todos os trabalhadores (pais); 

12 – Reajuste das demais cláusulas econômicas em 100% do INPC mais 5%; 

13 – Manutenção das demais clausulas do ACT. 

 

 


